
 
 

 
Despacho da Secretária Municipal de Educação do Município de Embu- Guaçu, de 

01/04/2025 
 
A Secretária Municipal de Educação do Município de Embu-Guaçu/SP, com base no 

artigo 37, da Constituição Federal / 1988, expede o seguinte Ato Decisório: 
 
 
Ato Decisório 08/2025 –ANDREZA FERNANDES BACALHAU, RG 27.634.895-3, com um 

cargo de Professor de Educação Infantil na EM Madalena Branca, acumula com a Função de 
Professora de Educação Infantil na mesma Unidade Escolar. 
Acumulação Legal 
 

Ato Decisório 09/2025 – EVA PIRES BARBOSA MONTEIRO, RG 23.067.915-8, com um 
cargo de Interdisciplinar na EM Pedro Antônio de Almeida, acumula com a Função de Professora 
Interdisciplinar na mesma Unidade Escolar 
Acumulação Legal 
 

Ato Decisório 10/2025 – ALINE DE OLIVEIRA CELARI DO NASCIMENTO , RG 41.694.160-
6, com um cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil na EM Sítio Gerassi, acumula com o 
cargo de Professora de Educação Infantil na EM Clara Rodrigues. 
Acumulação Legal 
 

 Ato Decisório 11/2025 – IVO LEAL DE OLIVEIRA JUNIOR , RG 30.456.924-0, com um 
cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil na EM Sítio Gerassi, acumula com a função de  
Professor de Educação Infantil na EM Clara Rodrigues. 
Acumulação Legal 
 

Ato Decisório 12/2025 – SUELLEN DUNGA BUENO RODRIGUES, RG 28.186.793-8, com 
um cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil na EM Professor Wladimir Costa, acumula 
com o cargo de Professora de Educação Infantil na mesma Unidade Escolar. 
Acumulação Legal 
 

Ato Decisório 13/2025 - JOSIANE DE SOUZA ALVES –, RG 30.265.798-8, com um cargo de 
Professor de Desenvolvimento Infantil na EM Professor Wladimir Costa, acumula com o cargo 
de Professora de Educação Infantil na EM Clara Rodrigues. 
Acumulação Legal 
 

Ato Decisório 14/2025 – LILIAN REGINA ROCUMBACK DIS SANTOS –, RG 28.895.663-1, 
com um cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil na EM Professor Wladimir Costa, 
acumula com o cargo público de Prof. Ed. Infantil e Ens. Fundamental I na EMEI Jardim São 
Bernardo – PMSP.  
Acumulação Legal 
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